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                                                                        Dec7468.-2025- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7468/2025 

=DE    21    DE    MAIO    DE    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DAI LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5059 DE 
02/JULHO/2024 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5090 DE 05/NOVEMBRO/2024,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

15.000,00=(quinze mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL  
 08.122.0021.2.058 – Manutenção da Frota da Assistência Social  

489 3.3.90.30.00.01.0510 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$         15.000,00 
 TOTAL ---------- R$         15.000,00 

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e/ou 

total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL  
 08.122.0021.2.057 – Serviços Administrativos da Gestão do SEMAS  

481 3.3.90.30.00.01.0510 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$         15.000,00 
 TOTAL ---------- R$         15.000,00  

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 

e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de julho de 2024 e suas 
posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 21 DE MAIO DE 2025. 
 
        
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.05.21 

16:28:44 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.05.21 16:34:16 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0021

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.11

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro
Percentual 45% 100%

Percentual 65,96% 75%

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Aumentar a estrutura da rede 
do SUAS

10% 10% 15% 20%

Aumentar a Taxa de 
Atualização Cadastral (TAC)

2,04% 2,00% 2,50% 2,50%

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Assistência Administrativa da SEMAS

Aumentar a Taxa de Atualização Cadastral 
(TAC)

Aumentar a estrutura da rede do SUAS

Estruturar a gestão com formalização de áreas essenciais do SUAS, informatização dos
serviços em rede do SUAS, bem como gerir ações e aplicações de recursos da
assistência social, de modo eficiente e eficaz.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
Secretaria Municipal da Assistência Social

INDICADORES

Alterado pelo Decreto nº 7468-2025

20.242.707,32

METAS

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Ações planejadas de investimentos em políticas públicas sociais visando a diminuição
e/ou erradicação das situações de vulnerabilidade e risco social.

Página 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.11

Nº 08

Nº 122

Nº 0021

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.057

2025

2024

QUANTIDADE TOTAL

SUBFUNÇÃO

100

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

4.074.717,58

100 100

5.032.543,88

100 100
R$ 19.175.361,46

5.084.600,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

2022

100

2023

Alterado pelo Decreto nº 7468-2025

AÇÕES

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 
AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

UNIDADE DE MEDIDA

2023
META POR EXERCÍCIO

META PPA

Serviços administrativos da Gestão do SEMAS

Produto: Serviços Administrativos
META FISICA

PROGRAMA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA

4.983.500,00

2022 2024

CÓDIGO DA UNIDADE

2025

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

PERCENTUAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ASSISTÊNCIA ADMINISTRATIVA DA "SEMAS"

Página 1
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X

Nº 02.11

Nº 08

Nº 122

Nº 0021

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.058

R$ 538.827,00
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

100

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Alterado pelo Decreto nº 7468-2025
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

218.000,00

100

127.000,00
2025

117.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

2025

PERCENTUAL
META POR EXERCÍCIO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

100100100

AÇÕES

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

100

MANUTENÇÃO DA FROTA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

Produto: Manutenção dos Veículos

2022

CÓDIGO DA UNIDADE

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

2024

ADMINISTRAÇÃO GERAL

76.827,00

2023

2022

CÓDIGO DO PROGRAMA

FUNÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

META PPA

CÓDIGO DA FUNÇÃO

UNIDADE EXECUTORA

ALTERAÇÃO

META FISICA

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

PROGRAMA ASSISTÊNCIA ADMINISTRATIVA DA "SEMAS"

SUBFUNÇÃO

20242023

Página 2



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quinta-feira, 22 de maio de 2025 Ano XL | Edição nº 1640 | Página 6 de 32

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO:  2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0021
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Social
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.11

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Percentual 45% 20%

Percentual 65,96% 2,5%

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 5.434.600,00

Ações planejadas de investimentos em políticas públicas sociais visando a diminuição e/ou
erradicação das situações de vulnerabilidade e risco social.

INDICADORES

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Aumentar a estrutura da rede do SUAS

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Secretaria Municipal da Assistência

Assistência Administrativa da SEMAS

Aumentar a Taxa de Atualização Cadastral 
(TAC)

Alterado pelo Decreto nº 7468-2025

Estruturar a gestão com formalização de áreas essenciais do SUAS, informatização dos
serviços em rede do SUAS, bem como gerir ações e aplicações de recursos da assistência
social, de modo eficiente e eficaz.

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Página 1 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.11
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 08
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0021

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.057

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Produto: Serviços Administrativas

100 PERCENTUAL
UNIDADE DE MEDIDAMETA FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

Alterado pelo Decreto nº 7468-2025
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 5.084.600,00

Serviços administrativos da Gestão do SEMAS

ASSISTÊNCIA ADMINISTRATIVA DA "SEMAS"

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

ALTERAÇÃO

ESTADO DE SÃO PAULO

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.11
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 08
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0021

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.058

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
100 PERCENTUAL

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

Alterado pelo Decreto nº 7468-2025
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

MANUTENÇÃO DA FROTA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

R$ 218.000,00

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ASSISTÊNCIA ADMINISTRATIVA DA "SEMAS"

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Produto: Manutenção dos Veículos
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                                                                        Dec7469.-2025- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7469/2025 

=DE    21    DE    MAIO    DE    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DAI LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5059 DE 
02/JULHO/2024 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5090 DE 05/NOVEMBRO/2024,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

34.000,00=(trinta e quatro mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 04.122.0025.2.068 – Manutenção da Frota da Secretaria de Obras  

574 3.3.90.39.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$         34.000,00 
 TOTAL ---------- R$         34.000,00 

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e/ou 

total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 15.452.0025.2.072 – Conservação de Logradouros Públicos  

606 3.3.90.30.00.01.7110 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$         34.000,00 
 TOTAL ---------- R$         34.000,00  

 
ARTIGO 3º. – Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 

e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de julho de 2024 e 
suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 21 DE MAIO DE 2025. 
 
        
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO 

CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.05.21 

16:29:22 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.05.21 16:33:14 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 4,00
Unidade 0 2.000
metro quadrado 0 40.000
quilometros 50 302

metros 0 4.000

metros 0 2.400
percentual 100 100
km 0 24.000.000

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Construção de Praças 1 1 1 1
Imóveis fiscalizados 500 500 500 500
Recapeamento asfáltico 10.000 10.000 10.000 10.000
Recuperação de Vias 77 125 50 50

Substituição de redes de 
abastecimento de água 1.000 1.000 1.000 1.000

Substituição de redes de 
coleta de esgoto 600 600 600 600
Coleta de lixo domiciliar 100 100 100 100
Varrição de ruas 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Coleta de lixo domiciliar
Varrição de ruas

Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos

Substituição de redes de abastecimento de
água
Substituição de redes de coleta de esgoto

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de sua

estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e fiscalização, de modo a

garantir a continuidade na prestação dos serviços públicos para melhor atendimento e

qualidade de vida à população.

METAS

INDICADORES

Alterado pelo Decreto nº 7469-2025

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Imóveis fiscalizados

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Construção de Praças

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais 

Recapeamento asfáltico
Recuperação de Vias

156.923.128,80

Página 1
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X

Nº 02.14

Nº 04

Nº 122

Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.068

1.372.000,00

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

2023 2024

QUANTIDADE TOTAL

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

2024
100

1.455.000,00

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

META POR EXERCÍCIO

META FISICA

ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA

SUBFUNÇÃO

FUNÇÃO

100

R$ 5.486.000,00
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

2025

CÓDIGO DA UNIDADE

100

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

1.382.000,00

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

2022

2023

1.277.000,00

100
2022

UNIDADE DE MEDIDA

META PPA

ALTERAÇÃO

2025

MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA DE OBRAS

CÓDIGO DA FUNÇÃO

UNIDADE EXECUTORA

Produto: Manutenção dos Veículos

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

100

AÇÕES

Alterado pelo Decreto nº 7469-2025

100

PERCENTUAL

Página 1
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X

Nº 02.14

Nº 15

Nº 452

Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.072

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 32.424.053,00

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

UNIDADE EXECUTORA

SUBFUNÇÃO

URBANISMO

81,00

ALTERAÇÃO

20252024
81,0081,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

2024

81,00

7.604.700,00

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

META FISICA

CÓDIGO DA FUNÇÃO

2023

CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

QUANTIDADE TOTAL
PERCENTUAL

Produto: Manutenção de espaços públicos

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Alterado pelo Decreto nº 7469-2025

SERVIÇOS URBANOS

CÓDIGO DO PROGRAMA

2022

7.688.000,00

META POR EXERCÍCIO

AÇÕES

9.150.000,00
2025

7.981.353,00

META PPA

UNIDADE DE MEDIDA

CÓDIGO DA UNIDADE
FUNÇÃO

PROGRAMA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

81,00

2023

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

81,00

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
2022

Página 2
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Públicos
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro
Unidade 5,00 1,00
Unidade 0 500,00

metro quadrado 0 10.000,00
quilometros 50 50,00

metros 0
1.000,00

metros 0 600,00
percentual 100 100,00

km 0 6.000.000,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 32.967.300,00

Recapeamento asfáltico

INDICADORES

Imóveis fiscalizados
Construção de Praças

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Recuperação de Vias
Substituição de redes de abastecimento de 
água

Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº 7469-2025

Varrição de ruas

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção
de sua estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e
fiscalização, de modo a garantir a continuidade na prestação dos serviços
públicos para melhor atendimento e qualidade de vida à população.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Serviços Municipal de Obras e Serv.

ESTADO DE SÃO PAULO

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

Página 1 LDO-Anexo-V
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EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 04
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.068

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA DE OBRAS

100,00

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

PERCENTUAL

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 1.277.000,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº 7469-2025

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Produto: Manutenção dos Veículos
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

UNIDADE DE MEDIDA

ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
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EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 452
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.072

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

ALTERAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

UNIDADE DE MEDIDA
81,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

SERVIÇOS URBANOS

URBANISMO

Produto: Manutenção de espaços públicos

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

PERCENTUAL

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

ESTADO DE SÃO PAULO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Alterado pelo Decreto nº 7469-2025

R$ 7.688.000,00

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quinta-feira, 22 de maio de 2025 Ano XL | Edição nº 1640 | Página 16 de 32

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
                                                                        Dec7470.-2025- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7470/2025 

=DE    21    DE    MAIO    DE    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DAI LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5059 DE 
02/JULHO/2024 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5090 DE 05/NOVEMBRO/2024,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

22.000,00=(vinte e dois mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.301.0018.2.050 – Manutenção da Frota da Saúde   

384 3.3.90.39.00.01.0310 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$         22.000,00 
 TOTAL ---------- R$         22.000,00 

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e/ou 

total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.301.0018.2.049 – Exames Diagnósticos na Atenção Primária  

381 3.3.90.39.00.01.0310 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$         22.000,00 
 TOTAL ---------- R$         22.000,00  

 
ARTIGO 3º. – Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 

e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de julho de 2024 e 
suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 21 DE MAIO DE 2025. 
 
        
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO 

CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.05.21 

16:30:11 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.05.21 16:33:40 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
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ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0018
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 100 100

percentual 27,55 55

percentual 0 100

número absoluto 4 3

número absoluto 4 1

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 0 3.600

número absoluto 0 0

número absoluto 23 15

razão 0,59 0,65

razão 0,31 0,32

Aumentar a razão de exames citopatológicos
do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos
da população
Aumentar a razão de exames de mamografia
de rastreamento realizados em mulheres de 50
a 69 anos na população.  

Manter as ações preventivas em saúde bucal
em crianças (escovação supervisionada -
Ações voltadas as crianças)

METAS

Atenção integral a criança e adolescente
vítimas de violação de direitos (Rede Protetiva) 

Aumentar a cobertura populacional estimada
de saúde bucal na Atenção Básica.

Manter a cobertura populacional estimada 
pelas equipes de Atenção Básica. ( ODS 3.8.1)

Reduzir o numero de gestantes na adolecência 
na (de 10 a 19 anos) (ODS 3.7.2)

Manter a notificação dos casos suspeitos de
violência praticada contra crianças e
adolescentes à rede protetiva em tempo real
(Rede Protetiva)

Manter a taxa de mortalidade materna atual 
(ODS 3.1.1)

Aumentar a proporção de vacinas selecionadas
do Calendário Nacional de Vacinação para
crianças menores de dois anos: pentavalente
(3ª dose), pneumocócica 10-valente (2ª dose),
poliomielite (3ª dose) e tríplice viral (1ª dose),
com cobertura vacinal preconizada. ( ODS
3.B.1)

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Fundo Municipal de Saúde

Atenção Primária

INDICADORES

Diminuir a mortalidade em menores de 5 anos 
(ODS 3.2.1)

Melhoria da qualidade de vida da população do município através do acesso às ações e
serviços na Atenção Primária.

Diminuir a mortalidade infantil (número de
óbitos de residentes com menos de 1 ano de
idade). 

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a prevenção de
doenças e agravos e a promoção e proteção da saúde da população no âmbito municipal.

Página 1
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número absoluto 56 55

percentual 25 100

percentual 50% 100%

INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Manter a cobertura
populacional estimada pelas
equipes de Atenção Básica. (
ODS 3.8.1)

100 100 100 100

Aumentar a cobertura
populacional estimada de
saúde bucal na Atenção
Básica.

27,55 41 55 55

Aumentar a proporção de
vacinas selecionadas do
Calendário Nacional de
Vacinação para crianças
menores de dois anos:
pentavalente (3ª dose),
pneumocócica 10-valente (2ª
dose), poliomielite (3ª dose) e 
tríplice viral (1ª dose), com
cobertura vacinal
preconizada. ( ODS 3.B.1)

100 100 100 100

Diminuir a mortalidade infantil
(número de óbitos de
residentes com menos de 1
ano de idade). 

4 4 4 3

Diminuir a mortalidade em
menores de 5 anos (ODS
3.2.1)

4 3 2 1

Manter a notificação dos
casos suspeitos de violência
praticada contra crianças e
adolescentes à rede
protetiva em tempo real
(Rede Protetiva)

100 100 100 100

Atenção integral a criança e
adolescente vítimas de
violação de direitos (Rede
Protetiva) 

100 100 100 100

Manter as ações preventivas
em saúde bucal em crianças
(escovação supervisionada -
Ações voltadas as crianças)

2700 3000 3300 3600

 Manutenção do Programa de Fitoterapia na 
rede SUS através de convênio firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis (Secretaria 
de Saúde) e a Farmacia da Natureza (Terra de 
Ismael).

Reduzir o número de óbitos prematuros (de 30
a 69 anos) pelo conjunto das 4 principais DCNT
(doenças do aparelho circulatório, câncer,
diabetes e doenças respiratórias
crônicas).(ODS 3.4.1)

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Implantação da Atenção Farmacêutica no
âmbito municipal.

Página 2
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Manter a taxa de mortalidade
materna atual (ODS 3.1.1)

0 0 0 0

Reduzir o numero de
gestantes na adolecência na
(de 10 a 19 anos) (ODS
3.7.2)

23 20 18 15

Aumentar a razão de exames
citopatológicos do colo do
útero em mulheres de 25 a
64 anos da população

0,6 0,6 0,6 0,65

Aumentar a razão de exames
de mamografia de
rastreamento realizados em
mulheres de 50 a 69 anos na
população.  

0,31 0,31 0,32 0,32

Reduzir o número de óbitos
prematuros (de 30 a 69 anos) 
pelo conjunto das 4 principais
DCNT (doenças do aparelho
circulatório, câncer, diabetes
e doenças respiratórias
crônicas).(ODS 3.4.1)

56 56 56 55

Implantação da Atenção
Farmacêutica no âmbito
municipal.

25% 50% 75% 100%

Manutenção do Programa
de Fitoterapia na rede SUS
através de convênio firmado
entre a Prefeitura Municipal
de Jardinópolis (Secretaria
de Saúde) e a Farmacia da
Natureza (Terra de Ismael).

75% 100% 100% 100%

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº 7470-2025

109.414.538,26

Página 3
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.10

Nº 10

Nº 301

Nº 0018

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.049

247.000                         

CÓDIGO DO PROGRAMA

META PPA

1.336.000,00
2025

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

EXAMES  DIAGNÓSTICOS NA ATENÇÃO PRIMÁRIA

SAÚDE

PROGRAMA
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

ATENÇÃO PRIMÁRIA

1.333.000,00

NUMERO ABSOLUTO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

Produto: Exames diagnósticos realizados na Atenção Primária

247.000                 

ATENÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DA FUNÇÃO
FUNÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

META POR EXERCÍCIO

2022 2023

2025

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

META FISICA

UNIDADE DE MEDIDA

1.682.000,00

247.000                 

UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE

2023

2024
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

SUBFUNÇÃO

2024
247.000                988.000                                  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

AÇÕES

2022

R$ 5.796.900,99

988.000
QUANTIDADE TOTAL

Alterado pelo Decreto nº 7470-2025

1.445.900,99

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.10

Nº 10

Nº 301

Nº 0018

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.050

100                        

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS
CÓDIGO DA UNIDADE

META POR EXERCÍCIO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

1.002.000,00

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

100                        

QUANTIDADE TOTAL

META FISICA

AÇÕES

2022

ATENÇÃO PRIMÁRIA

FUNÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA

ATENÇÃO BÁSICA

100                       

2023

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

MANUTENÇÃO DA FROTA DA SAÚDE

SUBFUNÇÃO

R$ 5.122.400,00

20242022
1.326.000,00 1.542.000,00

2025
1.252.400,00

Produto: Veículos da saúde com manutenção adequada.

100                                         100                                 

UNIDADE DE MEDIDA
100

Alterado pelo Decreto nº 7470-2025

UNIDADE EXECUTORA

2023

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

META PPA

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

SAÚDE
CÓDIGO DA FUNÇÃO

2025

PROGRAMA

2024

PORCENTAGEM

Página 2
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/

CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0018
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 100 100

percentual 27,55 55

percentual 0 100

número absoluto 4 3

número absoluto 4 1

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 0 3600

número absoluto 0 0

número absoluto 23 15

Diminuir a mortalidade infantil (número de
óbitos de residentes com menos de 1 ano
de idade). 

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Fundo Municipal da Saúde

Aumentar a proporção de vacinas
selecionadas do Calendário Nacional de
Vacinação para crianças menores de dois
anos: pentavalente (3ª dose),
pneumocócica 10-valente (2ª dose),
poliomielite (3ª dose) e tríplice viral (1ª
dose), com cobertura vacinal preconizada. (
ODS 3.B.1)

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a prevenção de doenças e
agravos e a promoção e proteção da saúde da população no âmbito municipal.

Reduzir o numero de gestantes na
adolecência na (de 10 a 19 anos) (ODS
3.7.2)

Manter a taxa de mortalidade materna atual
(ODS 3.1.1)

Atenção integral a criança e adolescente
vítimas de violação de direitos (Rede
Protetiva) 

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Manter a cobertura populacional estimada 
pelas equipes de Atenção Básica. ( ODS 
3.8.1)

INDICADORES

Diminuir a mortalidade em menores de 5
anos (ODS 3.2.1)

Manter a notificação dos casos suspeitos
de violência praticada contra crianças e
adolescentes à rede protetiva em tempo
real (Rede Protetiva)

Manter as ações preventivas em saúde
bucal em crianças (escovação
supervisionada - Ações voltadas as
crianças)

Aumentar a cobertura populacional
estimada de saúde bucal na Atenção
Básica.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Atenção Primária

Melhoria da qualidade de vida da população do município através do acesso às ações e
serviços na Atenção Primária.

Página 1 LDO-Anexo-V
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razão 0,59 0,65

razão 0,31 0,32

número absoluto 56 55

percentual 25 100%

percentual 0,5 100%

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 30.061.674,55

Alterado pelo Decreto nº 7470-2025

Aumentar a razão de exames
citopatológicos do colo do útero em
mulheres de 25 a 64 anos da população

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Aumentar a razão de exames de
mamografia de rastreamento realizados em
mulheres de 50 a 69 anos na população.  

Reduzir o número de óbitos prematuros (de
30 a 69 anos) pelo conjunto das 4 principais
DCNT (doenças do aparelho circulatório,
câncer, diabetes e doenças respiratórias
crônicas).(ODS 3.4.1)

Implantação da Atenção Farmacêutica no
âmbito municipal.

Manutenção do Programa de Fitoterapia na
rede SUS através de convênio firmado
entre a Prefeitura Municipal de Jardinópolis
(Secretaria de Saúde) e a Farmacia da
Natureza (Terra de Ismael).

Página 2 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.10
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0018

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.049

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

Alterado pelo Decreto nº 7470-2025

NUMERO ABSOLUTO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ESTADO DE SÃO PAULO

                                                                  247.000 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

EXAMES  DIAGNÓSTICOS NA ATENÇÃO PRIMÁRIA

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 1.682.000,00

ATENÇÃO BÁSICA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

SAÚDE

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Produto: Exames diagnósticos realizados na Atenção Primária

ATENÇÃO PRIMÁRIA

UNIDADE DE MEDIDA
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.10
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0018

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.050

SAÚDE

UNIDADE DE MEDIDA

                                                                         100 PORCENTAGEM

ATENÇÃO BÁSICA

ATENÇÃO PRIMÁRIA

Alterado pelo Decreto nº 7470-2025

ESTADO DE SÃO PAULO

MANUTENÇÃO DA FROTA DA SAÚDE

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

Produto: Veículos da saúde com manutenção adequada.
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 1.542.000,00

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br
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                                                                        Dec.7471-2025- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7471/2025 

=DE    21    DE    MAIO    DE    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DAI LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5059 DE 
02/JULHO/2024 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5090 DE 05/NOVEMBRO/2024,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.023 – Operacionalização do Ensino Fundamental  

171 3.3.90.36.00.01.0220 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física --------------- R$        20.000,00 
 TOTAL ---------- R$        20.000,00 

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e/ou 

total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.023 – Operacionalização do Ensino Fundamental  

166 3.3.90.30.00.01.0220 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$         20.000,00 
 TOTAL ---------- R$        20.000,00 

 
 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 21 de maio de 2025. 
 

 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 21 DE MAIO DE 2025. 
 
        
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.05.21 16:28:02 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562380

8

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.05.21 16:34:36 -03'00'
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral

REGISTRO DE PREÇOS – 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL,
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril  de
2021, Decreto Municipal nº 6931, de 15 de março de 2023,
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e
suas posteriores alterações, Lei Municipal nº 4954 de 14
abril  de  2023 e  portaria  287 de 14 de junho de 2023.
Processo 164/2024 – Pregão Eletrônico 053/2024. OBJETO:
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS
BÁSICOS PARA PINTURA E TINTAS. LICITANTE: AR TINTAS
COMERCIO LTDA. Item 27, Tinta para demarcação viária à
base de resina acrílica  emulsionada em água,  conforme
ABNT NBR 13699-2021 -  cor  branca -  lata  de 18 litros;
KHROMA; R$ 168,00. Item 28, Tinta para demarcação viária
à base de resina acrílica emulsionada em água, conforme
ABNT NBR 13699-2021 - cor amarela - lata de 18 litros;
KHROMA; R$ 175,87. Item 29, Tinta para demarcação viária
à base de resina acrílica emulsionada em água, conforme
ABNT  NBR  13699-2021  -  cor  azul  -  lata  de  18  litros;
KHROMA; R$ 183,39. Item 31, Tinta para demarcação viária
à base de resina acrílica emulsionada em água, conforme
ABNT  NBR  13699-2021  -  cor  preta  -  lata  de  18  litros;
KHROMA; R$ 196,97. LICITANTE: CASA E CORES COMÉRCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. Item 15, Tinta Epóxi
Premium a base água para pisos com rendimento entre
40m² a 50m² ou mais por demão. Secagem ao toque de 1
hora. Secagem entre demãos de no máximo 4 horas. Cor a
definir.  Secagem  final  de  8  horas.  Referência:  SUVINIL,
CORAL,  LUKSCOLOR.  PARIS COLLOR; R$ 88,50.  Item 16,
TINTA  ESMALTE  BRILHANTE  PREMIUM  3,6  LITROS.
Rendimento  entre  40m²  á  50  m²  ou  mais  por  demão.
Referência: SUVINIL, CORAL, LUKSCOLOR. PARIS COLLOR;
R$ 53,00. Item 19, tinta à base de resina acrílica para piso
com rendimento entre 280m² a 380m² ou mais por demão
18  litros;  PARIS  COLLOR;  R$  104,00.  Item  20,  Verniz
marítimo brilhante 3,6 litros; PARIS COLLOR; R$ 75,00. Item
23, Fundo Preparador - 3,6GL; PARIS COLLOR; R$ 33,00.
LICITANTE: FLEX COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. Item
25,  GESSO.  INDELFLEX;  R$  2,35.  LICITANTE:  LCTEC
COMERCIAL LTDA. Item 10, Rolo para pintura de espuma
alta  densidade  23  cm;  ROMA;  R$  12,95.  LICITANTE:  LV
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Item 1, Solvente de 18 litros.
MANORT; R$ 170,00. Item 30, Tinta para demarcação viária
à base de resina acrílica emulsionada em água, conforme
ABNT NBR 13699-2021 - cor vermelha - lata de 18 litros;
MANORT; R$ 198,00. LICITANTE: PONTO X COMERCIAL &
REPRESENTACOES  LTDA.  Item 3,  Extensor  para  rolo  de
pintura telescópico 3 metros; COMPEL; R$ 31,99. Item 4,
fita  crepe larga  para  pintura  mínimo 3  metros;  ADERE;  R$
9,13. Item 5, Lixa d'água nº 80; Alcar; R$ 0,98. Item 6, Lixa
d’água nº 120; Alcar; R$ 1,00. Item 7, Massa corrida PVA
para pintura 18 litros; Superteks; R$ 41,80. Item 8, Pincel
de cerda 2'; COMPEL; R$ 3,34. Item 9, Pincel de cerda 4';
COMPEL; R$ 7,70. Item 10, Rolo para pintura 100% lã de
carneiro  alta  densidade  23  cm  (exceto  lã  sintética).
COMPEL; R$ 15,73. Item 12, Rolo para pintura de lã de 9 cm
com cabo; COMPEL; R$ 4,00. Item 13, Rolo para pintura de

espuma 9 cm com cabo; COMPEL; R$ 2,40. Item 14, Cabo
de rolo de pintura 23 cm tipo gaiola; COMPEL; R$ 7,24. Item
17,  GRAFITE  -  Produto  à  base  de  resina  alquídica
modificada,  pigmentos,  aditivos  e  solventes.  Secagem:
Toque – 30 minutos, Manuseio – 60 minutos, Total – 12
horas, lata 18 lts. Ks; R$ 154,97. Item 18, tinta látex acrílico
fosco premium rendimento entre 280 m² á 380m² ou mais
por  demão sem cheiro  18 litros;  Ultrateks  Premium;  R$
72,00.  Item  21,  Massa  Acrílica  para  pintura  18  litros;
Superteks;  R$  53,00.  Item  22,  Tinta  Epoxi  a  base  de
sovente (base A e base B); Dinatex; R$ 178,00. LICITANTE:
SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA.  Item 26,  Solvente  para
pintura  5  litros;  ITAQUA;  R$  58,99.  LICITANTE:  VRM
COMERCIO E SERVICOS LTDA. Item 2, Espátula de aço 15
cm; BESTFER; R$ 13,99. Item FITA CREPE FINA; ADERE; R$
4,88.

“OS PREÇOS DE REGISTRO MANTÊM-SE OS MESMOS”.
Jardinópolis, 22 de maio de 2025 – Secretaria Municipal de
Obras  e  Serviços  Públicos  e  Secretaria  Municipal  de
Negócios  e  Assuntos  Jurídicos.  Informações  poderão  ser
obtidas  junto  ao  Departamento  Geral  de  Licitações,
localizado na Praça Doutor Mário Lins nº 150 ou pelo fone
(016) 3690-2934.
...........................................................................................................
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

1- RECEITA DE IMPOSTOS

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

    2.1- Cota-Parte FPM 

      2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

    2.2- Cota-Parte ICMS 

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 

    2.4- Cota-Parte ITR 

    2.5- Cota-Parte IPVA 

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + 

(2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

       6.1.1- Principal

       6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

       6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

       6.2.1- Principal

       6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

       6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

       6.3.1- Principal

       6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

       6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR

       6.4.1- Principal

       6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

       6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)
1

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

17.830.747,34R$                                                                                                                                                                                 

7.444.491,81R$                                                                                                                                                                                   

2.666.650,96R$                                                                                                                                                                                   

4.965.646,95R$                                                                                                                                                                                   

2.753.957,62R$                                                                                                                                                                                   

46.892.172,05R$                                                                                                                                                                                 

19.745.559,79R$                                                                                                                                                                                 

127.348,51R$                                                                                                                                                                                      

69.198,96R$                                                                                                                                                                                        

9.233.462,92R$                                                                                                                                                                                   

-R$                                                                                                                                                                                                   

56.835.000,00R$                                                                                                              

184.551.000,00R$                                                                                                            

19.745.559,79R$                                                                                                                                                                                 

-R$                                                                                                                                                                                                   

460.000,00R$                                                                                                                   

2.015.000,00R$                                                                                                                

13.940.000,00R$                                                                                                              

-R$                                                                                                                               

-R$                                                                                                                               

VALOR

48.388.000,00R$                                                                                                              

12.855.000,00R$                                                                                                              

5.530.000,00R$                                                                                                                

18.121.000,00R$                                                                                                              

11.882.000,00R$                                                                                                              

136.163.000,00R$                                                                                                            

62.913.000,00R$                                                                                                              

58.090.000,00R$                                                                                                              

4.823.000,00R$                                                                                                                

17.716.601,87R$                                                                                                                                                                                 

26.268.000,00R$                                                                                                              

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA Até o Bimestre

(a) (b)

19.869.750,00R$                                                                                                              6.802.295,44R$                                                                                                                                                                                   

 R$                                                                                                             24.438.000,00 

 R$                                                                                                             50.706.000,00 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA Até o Bimestre

(a) (b)

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2º - BIMESTRE - MARÇO A ABRILDE 2025

-R$                                                                                                                                                                                                   

64.722.919,39R$                                                                                                                                                                                 

9.378.434,20R$                                                                                                                                                                                   

 R$                                                                                                             51.028.000,00 

 R$                                                                                                             51.028.000,00 

17.401.521,65R$                                                                                                                                                                                 

 R$                                                                                                                  322.000,00 

 R$                                                                                                                                                                                 17.401.521,65 

 R$                                                                                                                                                                                 17.401.521,65 

 R$                                                                                                                                                                                 17.316.536,44 

 R$                                                                                                                                                                                        84.985,21 

 R$                                                                                                                                                                                   7.938.102,24 

 R$                                                                                                                                                                                                                                                        -   

 R$                                                                                                                                                                                                                                                        -   

 R$                                                                                                                                                                                                                                                        -   

Atos Administrativos
Atos Administrativos

RelatóriosRelatórios
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10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

   10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

      10.1.1 - Educação Infantil

              10.1.1.1 - Creche

              10.1.1.2 - Pré-escola

      10.1.2- Ensino Fundamental 

      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

      10.1.4- Educação Especial

      10.1.5- Administração Geral

   10.2- OUTRAS DESPESAS

      10.2.1- Educação Infantil

              10.2.1.1 - Creche

              10.2.1.2 - Pré-escola

      10.2.2- Ensino Fundamental 

      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

      10.2.4- Educação Especial

      10.2.5- Administração Geral

      10.2.6- Transporte (Escolar)

      10.2.7- Outras

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

   11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

   11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

   11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

   11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT 

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT 

APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal
2

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

16 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)
3

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB

   19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

   19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR)

 R$                               20.000,00  R$                                          -    R$                                               -    R$                                             -   

 R$                                             -    R$                                               -    R$                                          -    R$                                 9.000,00 

 R$                        18.265.000,00 

 R$                                 2.000,00 

 R$                         5.695.997,48 

 R$                                          -   

 R$                              5.695.997,48 

 R$                                               -   

 R$                            4.198.092,87 

 R$                                             -   

 R$                                                                                                                 -   

 R$                                                                                                                 -   

% APLICADO

(m)

102,38

VALOR NÃO APLICADO 

EXCEDENTE AO MÁXIMO 

PERMITIDO

-R$                                               

(r)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS (SEM 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA)7

INDICADORES DO FUNDEB

-R$                                               

-R$                                               

-R$                                               

-R$                                               

-R$                                               

-R$                                               

-R$                                               

 R$                                       414.423,56 

 R$                                       414.423,56 

(i)
(h)

 R$                                             -   

 R$                                             -   

 R$                                             -   

 R$                                             -   

 R$                                             -   

 R$                                                                                                                 -   

 R$                                                                                                                 -   

 R$                                                                                                                 -   

 R$                                                                                                                 -   

 R$                                                                                                                 -   

 R$                                                                                                                 -   

 R$                                                                                                                 -   

 R$                                                                                                                 -   

 R$                                                                                                                 -   

 R$                                                                                                                 -   

 R$                                                                                                                 -   

 R$                                                                                                                 -   

 R$                                                                                                                 -   

 R$                                                                                                                 -   

 R$                                                                                                                 -   

94.548,14R$                                    

 R$                                   94.548,14 

DESPESAS PAGAS

VALOR MÁXIMO PERMITIDO VALOR NÃO APLICADO
VALOR NÃO APLICADO APÓS 

AJUSTE
% NÃO APLICADO

(n)

 R$                                          -    R$                                               -    R$                                             -   

 R$                                          -    R$                                               -    R$                                             -   

 R$                                 8.000,00 

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)
3

VALOR DE SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

VALOR NÃO APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO 

ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO APÓS O 

PRIMEIRO QUADRIMESTRE

(s)

4.883.654,51R$                           

-R$                                          

94.548,14R$                              -R$                                           

4.883.654,51R$                           94.548,14R$                              -R$                                           

(t) (u) (v)

 R$                                                      1.740.152,17 -R$                                                          414.423,56 -R$                              414.423,56 -2,38

(q)

VALOR TOTAL DE SUPERÁVIT NÃO 

APLICADO ATÉ O FINAL DO 

EXERCÍCIO

(w)

VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O 

LIMITE CONSTITUCIONAL

(x)

(l)

12.181.065,16R$                                                     17.815.945,21R$                                                      17.815.945,21R$                          

-R$                                                                      

Até o Bimestre

(d) (e)
(f) (g)

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO
VALOR CONSIDERADO APÓS 

DEDUÇÕES

17.815.945,21R$                         

-R$                                          

17.815.945,21R$                       13.163.120,19R$                             -R$                                           

-R$                                        -R$                                              -R$                                           

-R$                                          -R$                                        -R$                                              -R$                                           

17.815.945,21R$                         

17.815.945,21R$                         

-R$                                          

-R$                                          

-R$                                          

17.815.945,21R$                       13.163.120,19R$                             -R$                                           

-R$                                           

-R$                                        -R$                                              -R$                                           

-R$                                        -R$                                              -R$                                           

13.163.120,19R$                             

DESPESAS LIQUIDADAS/EMPENHADAS 

EM VALOR SUPERIOR AO TOTAL DAS 

RECEITAS RECEBIDAS NO 

EXERCÍCIO5,9

-R$                                               

 R$                                                     -   

 R$                                                     -   

 R$                                                     -   

 R$                             925.000,00 

 R$                             152.000,00 

 R$                                           -   

 R$                               70.000,00 

 R$                                          -    R$                                               -    R$                                             -   

 R$                           288.777,86  R$                                 288.777,86  R$                              210.894,76 

 R$                           119.797,02  R$                                 119.797,02  R$                              119.797,02 

-R$                                        -R$                                              -R$                                           

 R$                                             -   

17.815.945,21R$                       

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

(c) (d) (e) (f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB                                                                                                                                                                                                                         

(Por Subfunção)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

 R$                          13.163.120,19 

 R$                                               -   

 R$                                                                                                                 -   

 R$                                                                                                                 -   

 R$                         5.695.997,48  R$                              5.695.997,48  R$                            4.198.092,87 

 R$                       11.711.372,85  R$                            11.711.372,85  R$                            8.634.335,54 

 R$                        18.267.000,00 

 R$                        31.708.548,14 

 R$                        51.122.548,14 

 R$                        51.052.548,14 

 R$                       17.815.945,21  R$                            17.815.945,21  R$                          13.163.120,19 

 R$                       17.815.945,21  R$                            17.815.945,21 

(j)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

 R$                               29.000,00 

 R$                               25.000,00  R$                                          -   

(k)

 R$                                 8.000,00 

 R$                                           -   

 R$                                           -   

 R$                                           -   

 R$                                          -   

 R$                                          -   

 R$                                          -   

 R$                                          -   

 R$                                          -   

 R$                                               -   

 R$                                               -   

 R$                                               -   

 R$                                               -   

 R$                                               -   

-R$                                                                      

(o) (p)

 R$                                         94.548,14 

 R$                                         94.548,14 

 R$                                                     -   

 R$                                                -   



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quinta-feira, 22 de maio de 2025 Ano XL | Edição nº 1640 | Página 30 de 32

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

   20.1- Educação Infantil

         20.1.1 - Creche

         20.1.2 - Pré-escola

   20.2- Ensino Fundamental

   20.3- Educação de Jovens e Adultos

   20.4- Educação Especial

   20.5- Administração Geral

   20.6- Transporte (Escolar)

   20.7- Outras

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 

E FUNDEB

   21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL

      21.1.1- Creche

      21.1.2- Pré-escola

   21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR)

529,38R$                                                                                                          

-R$                                                                                                                

-R$                                                                                                                

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
2 e 5 VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO

(z) (aa)

16.180.729,85R$                                                                                  18.349.093,44R$                          

% APLICADO

(ab)

28,35%

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

529,38R$                                                                                                          

710.054,31R$                              710.054,31R$                            710.054,31R$                                  -R$                                           

-R$                                          -R$                                        -R$                                              -R$                                           

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) 53.831,11R$                                                                                                                                   

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 - 24 + 25 - 26 - 27)  R$                                                                                                                            18.349.093,44 

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

25- VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = L19.1(x)  R$                                                                                                                                   94.548,14 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)  R$                                                                                                                              8.929.942,21 

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)  R$                                                                                                                              9.378.434,20 

 R$                                                                                                                                               -   

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
4 

7.523.036,06R$                                                                                                 

2.733.241,69R$                                                                                                 

2.145.835,24R$                                                                                                 

587.406,45R$                                                                                                    

4.789.794,37R$                                                                                                 

26.745.887,42R$                             

 R$                              7.116.023,03 

 R$                              9.613.202,64 

 R$                              2.497.179,61 

 R$                            17.132.684,78 

20.886.535,75R$                          

 R$                            7.492.184,36 

 R$                            5.540.876,49 

 R$                            1.951.307,87 

 R$                          13.394.351,39 

86.244.298,14R$                         

 R$                        31.896.750,00 

 R$                        23.154.750,00 

 R$                          8.742.000,00 

 R$                        54.347.548,14 

34.268.923,48R$                       

 R$                       12.346.444,33 

 R$                         9.261.858,27 

 R$                         3.084.586,06 

 R$                       21.922.479,15 

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB                                                     

(Por Área de Atuação)
6

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

(c) (d) (e) (f)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

(g)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

1.143.570,22R$                               53.831,11R$                                 

487.876,40R$                              433.868,97R$                            433.515,91R$                                  53.831,11R$                                 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA 

CUMPRIMENTO DO LIMITE
8

SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS

(ac) (ad) (ae) (af)

Até o Bimestre

 R$                        35.121.750,00 

 R$                        21.521.000,00 

Até o Bimestre Até o Bimestre

(c) (d) (e)

 R$                        13.600.750,00  R$                         6.650.446,85  R$                              3.917.205,16  R$                            3.294.091,49  R$                                                                                                2.733.241,69 

 R$                                                                                                4.789.794,37 

 R$                          4.869.750,00 

8.731.000,00R$                           

 R$                         3.565.860,79 

 R$                         3.084.586,06 

 R$                              1.420.025,55 

 R$                              2.497.179,61 

 R$                            1.342.783,62 

 R$                            1.951.307,87 

 R$                                                                                                2.145.835,24 

 R$                                                                                                   587.406,45 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

(g)

 R$                                                                                                7.523.036,06 

 R$                         9.802.531,42  R$                              5.012.737,05  R$                            4.429.324,07 

1.197.930,71R$                           1.143.923,28R$                         

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

 R$                       16.452.978,27 

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB                                          

(Por Subfunção)

(f)

DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

 R$                              8.929.942,21  R$                            7.723.415,56 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

-R$                                                    

436.931,89R$                                        

-R$                                                    

-R$                                                    

-R$                                                    

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)
2.246.547,35R$                                     

1.809.615,46R$                                     

1.522.929,44R$                                     

-R$                                                    

274.153,91R$                                        

12.532,11R$                                          

-R$                                               

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

   31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

       31.1.1- Salário-Educação

       31.1.2- PDDE

       31.1.3- PNAE

       31.1.4 - PNATE

       31.1.5- Outras Transferências do FNDE

   31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

   31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

   31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

   31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)
6.200.000,00R$                                

4.592.000,00R$                                

3.466.000,00R$                                

3.000,00R$                                      

1.111.000,00R$                                

12.000,00R$                                     

-R$                                               

1.608.000,00R$                                

-R$                                               

-R$                                               
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32- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

   32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL

   32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 

   32.3- ENSINO MÉDIO 

   32.4- ENSINO SUPERIOR

   32.5- ENSINO PROFISSIONAL

   32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

   32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL

   32.8- OUTRAS

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

   33.1- Despesas Correntes

      33.1.1- Pessoal Ativo

      33.1.2- Pessoal Inativo

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.1.4- Outras Despesas Correntes

   33.2- Despesas de Capital

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.2.2- Outras Despesas de Capital

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      v

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

(c) (d) (e) (f)

47.682.868,49R$                       

47.680.474,49R$                       

10.311,50R$                                    

3.746,70R$                                     

(c) (d)

 OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO                                                                                                                                                 

(Por Subfunção)
6

DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

-R$                                        

22.275.083,60R$                             

-R$                                              

23.472.969,85R$                          

23.472.319,85R$                          

16.491.238,76R$                          

-R$                                           

29.351.047,37R$                             

29.351.697,37R$                             

22.275.083,60R$                       

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ae) (af)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

102.792.849,69R$                       

102.252.298,14R$                       

71.215.048,14R$                         

-R$                                          

1.669.250,00R$                           

29.368.000,00R$                         

540.551,55R$                              

263.551,55R$                              

479.147,32R$                               

6.501.933,77R$                            

(e) (f)

16.548.551,55R$                         

2.016.151,55R$                           

8.661.400,00R$                           

3.736.000,00R$                           

2.082.000,00R$                           

39.000,00R$                                

14.000,00R$                                

13.413.945,01R$                       2.605.809,95R$                               

477.504,51R$                                  

1.278.218,06R$                               

571.203,84R$                                  

264.825,34R$                                  

-R$                                          -R$                                        -R$                                              

1.492.000,00R$                         

7.706.258,10R$                         

2.742.342,66R$                         

1.420.344,25R$                         

39.000,00R$                              

14.000,00R$                              

-R$                                          -R$                                        -R$                                              

-R$                                           

2.586.434,10R$                            

477.504,51R$                               

1.278.218,06R$                            

551.827,99R$                               

264.825,34R$                               

10.311,50R$                                 

3.746,70R$                                   

-R$                                           

650,00R$                                      

-R$                                           

650,00R$                                      

1.498.776,00R$                         

23.906.614,89R$                       

2.394,00R$                                

-R$                                        

2.394,00R$                                

804.602,45R$                                                                                                                   

17.401.521,65R$                                                                                                              

13.873.174,50R$                                                                                                              

4.332.949,60R$                                                                                                                

479.147,32R$                                  

6.596.816,45R$                               

650,00R$                                        

-R$                                              

650,00R$                                        277.000,00R$                              

7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá 

ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.

8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).

10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%. 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

(g)

18.331.171,12R$                                                                                               

18.329.427,12R$                                                                                               

 R$                                                                                                                 -   

 R$                                                                                                                 -   

 R$                                                                                                1.019.628,68 

 R$                                                                                              17.309.798,44 
1.744,00R$                                                                                                       

1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.

-R$                                                                                                                               

182,84R$                                                                                                                          

4.332.766,76R$                                                                                                                

5.053.364,10R$                                                                                                                                                                                   

1.522.929,44R$                                                                                                                                                                                   

1.741.135,47R$                                                                                                                                                                                   

4.835.158,07R$                                                                                                                                                                                   

4.835.158,07R$                                                                                                                                                                                   

-R$                                                                                                                                                                                                   

-R$                                                                                                                                                                                                   

 R$                                                                                                                 -   

 R$                                                                                                       1.744,00 

2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

3
 
Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

10.808.135,06R$                                                                                               

1.014.495,49R$                                                                                                 

6.428.040,04R$                                                                                                 

2.171.138,82R$                                                                                                 

1.155.518,91R$                                                                                                 

28.688,50R$                                                                                                     

-R$                                                                                                                

-R$                                                                                                                

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

(g)
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